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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA Nº 107/DAGES, de 12 de agosto de 2014. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União nº 61, de 31 de março de 2014, resolve: 
Art. 1º Constituir comissão com a finalidade de proceder à alienação, ao desfazimento e à baixa dos bens patrimoniais, 
inservíveis, irrecuperáveis e antieconômicos, no âmbito da Coordenação Regional Litoral Sudeste-SP e Coordenações 
Técnicas Locais subordinadas. 
Art. 2º Designar os servidores JONAS ROSA, Assistente Administrativo, matrícula nº 0444418, WILTON REIS SILVA 
FAHNING, Indigenista Especializado, matrícula nº 1916692, e FRANCISCA DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, Assistente 
Administrativa, matrícula nº 0446542, para, sob a presidência do primeiro, promoverem a referida comissão. 
Art. 3º Determinar aos Órgãos que compõem a estrutura da Unidade Regional que, quando requerido, prestem todo apoio 
necessário com vistas ao bom desenvolvimento dos trabalhos afetos à Comissão em causa. 
Art. 4º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 
Diretor  

 
COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 233/CGGP, de 11 de agosto de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.030012/2011-34, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 06 de outubro de 2013, à servidora TERESA CRISTINA AIRES DE 
ASSIS, Assistente Administrativa, NI-S.III, matrícula nº 0445695, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

 


